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RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
                         
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições, resolve:

DESIGNAR o servidor EDSON MILTON GENOVA, nomeado pela Resolução “P” SEGOV n. 82, de 9 de janeiro de 
2023, para exercer as funções administrativas e financeiras no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar de 1º de janeiro 
de 2023. 

Campo Grande, 10 de janeiro de 2023.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 

Ciência, Tecnologia e Inovação.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

                       RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 19/2023 – de 10 de janeiro de 2023.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS N. º 003, de 03 de janeiro de 2023

R E S O L V E:

               Arquive-se os autos, considerando a CONCLUSÃO DO PROCESSO Nº 31/070310/2021, 
constituída comissão através da Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº587/19 de 13 de novembro de 2019, publicado no 
diário oficial nº 10.030 de 18 de novembro de 2019.

            Campo Grande, 10 janeiro de 2023.
 

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

           	
       
RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 20 – de 10 de janeiro de 2023.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, as servidoras constantes no anexo 
a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 116, 
da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005.

Campo Grande, 10 de janeiro de 2023.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 20 – de 10 de janeiro de 2023.

Matrícula Nome Cargo Processo Período

426283022 CASSIA DAIANE DA SILVA ESCOBAR AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31/001295/23 22/12/22 A 

20/04/23

5661023 LEDIANE BRAZ SOARES DOMINGOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31/001291/23 14/12/22 A 

12/04/23


